
amara untupal. 
Estado de São Paulo .. 

REQUERIMENTO N° 4 23 / 22 
*********************************** 

Justificativa de falta em sessão ordinária para 

tratamento médico. 

Senhor Presidente: 

No dia 22 de novembro, deixei de comparecer à 

sessão ordinária regimentalmente prevista, em razão de tratamento médico. 

Assim, com fundamento no inciso I do §1° do 

artigo 338 do Regimento Interno, juntando ao presente o competente atestado, 

emitido pelo Dr. Jackson M. Seike, cópia anexa, REQUEIRO a Vossa Excelência, 

ouvido o plenário, considerar como justificada a referida falta, para todos os fins 

legais. 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 23 de novembro de 2.022. 

GERAR PANTAROTTO JUNIOR 

DATA 

23111t2022 

SERPRO 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 

VEREADOR. 
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Atestado Médico 

ATESTO que Sr(a) CESAR PANTAROTTO JUNIOR, necessita de 
(QUATRO) dias de afastamento, a partir de 22/11/2022 por 
motivo de doença conforme o Código Internacional de Doenças - 
CID: G55-1. 

Birigui, 22/11/2022 

Dr. ,1 ackso ri M. Seike 
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